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Designa os membros para cons tuírem a Comissão de
heteroiden ficação para atuação nos concursos públicos e
processos seletivos da Unila.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAO PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,, nomeado pela nomeado pela Portaria GR nº
514, de 19 de setembro de 2023, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria GR nº 286, de 19 agosto de 2020, e suas alterações;
nos termos da Lei n° 12.990, de 9 de junho de 2014, e reserva de vagas para pessoas negras nos processos seletivos para a contratação por tempo
determinado de que trata, a Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, da Instrução Normativa MGI Nº 23, de 25 de julho de 2023, e o que consta no
processo 23422.004384/2024-50, RESOLVE:

Art. 1º Designar membros para constituírem a Comissão de heteroidentificação para atuação nos concursos públicos e processos seletivos simplificadas da
Unila:

I - Fernanda Sobral Rocha, SIAPE 2190919, Assistente em Administração, titular;

II - Ricardo Pacheco Bonometo, SIAPE 2141065, Engenheiro de Segurança do Trabalho, titular;

III - Eder do Nascimento, SIAPE 3050917, Técnico em Segurança do Trabalho, titular;

IV - Lorena Silva Martins, SIAPE 2415124-9, Pedagoga, titular;

V - Sandra Aparecida Zotovici, SIAPE 2397469-4, Coreógrafa, titular;

VI - Ana Luisa Teles Maciel, SIAPE 2172536, Assistente em Administração, suplente;

VII - Ivonei Gomes, Administrador, SIAPE 2520715, suplente;

VIII - Silvio César Ferreira, Administrador, SIAPE 1957478, suplente;

IX - Natan Reis Azarias, SIAPE 2172678, Tradutor Intérprete de Linguagem Sinais, suplente;

X - Liciane Roling, SIAPE 2142855, Assistente em Administração, suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE CORDEIRO DE ALMEIDA

Portaria nº 338/2024/Progepe, com publicação no Boletim de Serviço nº 46, de 08 de Março de 2024.


